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MUNICÍPIO DE ITORORÓ 
                   

                                    CNPJ 13.752.993/0001-08 

Rua Duque de Caxias, 165 - Centro 
Fone: (73) 3265-1912 

www.itororo.ba.gov.br - CEP: 45.710-000 – Itororó - Bahia 

DECRETO 147/2021

“Exonera Assessor Especial da Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Finanças do Município 
de Itororó – Bahia, e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado do cargo de Assessor Especial da Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Finanças o Sr. Marcos de Souza Ribeiro, nomeado através do Decreto 036/2021, de 05 de 
janeiro 2021. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
2 - Ano  - Nº 2655

Decretos
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DECRETO 148/2021

“Exonera Assessor Especial da Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Finanças do Município 
de Itororó – Bahia, e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado do cargo de Assessor Especial da Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Finanças o Sr. Tiago Souza de Oliveira, nomeado através do Decreto 048/2021, de 20 de janeiro 
2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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DECRETO 149/2021

“Exonera Assessor Especial da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico do Município de 
Itororó – Bahia, e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado do cargo de Assessor Especial da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico o Sr. Marcélio Sampaio Oliveira, nomeado através do Decreto 041/2021, de 05 de 
janeiro de 2021. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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DECRETO 150/2021

“Exonera Diretora da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico do Município de 
Itororó – Bahia, e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada do cargo de Diretora da Secretaria de Desenvolvimento Econômico a 
Sra. Jane Márcia Delmondes de Souza, nomeada através do Decreto 056/2021, de 20 de janeiro 
de 2021. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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DECRETO 151/2021

“Exonera Assessor Especial da Secretaria de 
Cultura, Turismo e Meio Ambiente do  
Município de Itororó, Estado da Bahia, e dá 
outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado do cargo de Assessor Especial da Secretaria de Cultura, Turismo e Meio 
Ambiente o Sr. Caio Monteiro Lopes Mendes, nomeado através do Decreto 032/2021, de 05 de 
janeiro de 2021. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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DECRETO 152/2021

“Exonera Assessora Especial da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento do 
Município de Itororó e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada do cargo de Assessora Especial da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento a Sra. Thayane Gonçalves da Silva, nomeada através do Decreto 031/2021 de 05 
de janeiro de 2021. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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DECRETO 153/2021

“Exonera Assessora Especial da Secretaria de 
Relações Institucionais, Comunicação e Esportes 
do Município de Itororó – Bahia, e dá outras 
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada do cargo de Assessora Especial da Secretaria de Relações Institucionais, 
Comunicação e Esportes a Sra. Fabiani Santos de Oliveira, nomeada através do Decreto 
040/2021, de 05 de janeiro de 2021. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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DECRETO 154/2021

“Nomeia Assessor Especial da Secretaria de de 
Planejamento, Desenvolvimento Econômico e 
Finanças e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor Marcos de Souza Ribeiro para ocupar o cargo e exercer as 
funções de Assessor Especial da Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Econômico e 
Finanças deste Município. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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DECRETO 155/2021

“Nomeia Diretor da Secretaria de de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Finanças e dá 
outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor Tiago Souza de Oliveira para ocupar o cargo e exercer as 
funções de Diretor da Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Finanças deste 
Município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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DECRETO 156/2021

“Nomeia Assessor Especial da Secretaria de 
Gestão, Esporte e Turismo do Município de 
Itororó – Bahia, e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor Marcélio Sampaio Oliveira para ocupar o cargo e exercer as 
funções de Assessor Especial da Secretaria de Gestão, Esporte e Turismo deste Município. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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DECRETO 157/2021

“Nomeia Diretora da Secretaria de Gestão, 
Esporte e Turismo do Município de Itororó – 
Bahia, e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora Jane Márcia Delmondes de Souza para ocupar o cargo e 
exercer as funções de Diretora da Secretaria de Gestão, Esporte e Turismo deste Município. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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DECRETO 158/2021

“Nomeia Assessor Especial da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente do  Município de Itororó, Estado da 
Bahia, e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor Caio Monteiro Lopes Mendes, para ocupar o cargo e exercer 
as funções de Assessor Especial da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente deste Município. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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DECRETO 159/2021

“Nomeia Diretora da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente do  
Município de Itororó, Estado da Bahia, e dá 
outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora Thayane Gonçalves da Silva, para ocupar o cargo e exercer as 
funções de Diretora da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente 
deste Município. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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DECRETO 160/2021

“Nomeia Assessora Especial da Secretaria de 
Educação do Município de Itororó – Bahia, e dá 
outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, 

CONSIDERANDO a edição da Lei 980/2021 que alterou a Lei 738/2008 que criou as 
Secretarias no âmbito da Administração direta, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora Fabiani Santos de Oliveira para ocupar o cargo e exercer as 
funções de Assessora Especial da Secretaria de Educação deste Município. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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PORTARIA 395/2021

“Concede Licença Prêmio a servidor e dá outras 
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas 
atribuições,

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, relativos ao período de 2016/2021, 
retroativo ao dia 03 de maio de 2021, ao (a) servidor (a) Yasmin Soares de Oliveira Marques,
Técnica de Enfermagem, de CTPS 1032696/0040-BA, lotada na Secretaria de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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PORTARIA 396/2021

“Concede Licença Prêmio a servidor e dá outras 
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas 
atribuições,

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, relativos ao período de 2006/2011, 
retroativo ao dia 1º de junho de 2021, ao (a) servidor (a) Ivanilton Mendes Vasconcelos, 
vigilante, de CTPS 96268/00002-BA, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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PORTARIA 397/2021

“Concede Licença Prêmio a servidor e dá outras 
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITORORÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas 
atribuições,

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, relativos ao período de 2015/2020, 
retroativo ao dia 1º de junho de 2021, ao (a) servidor (a) Antônio Brandão de Oliveira, Ajudante 
de patroleiro, de CTPS 016.613/0616-BA, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itororó, em 28 de junho de 2021. 

PAULO CARNEIRO RIOS 
PREFEITO 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 8XU2HGNLXEYHNLGR9LF8JQ

Segunda-feira
28 de Junho de 2021
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